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Portaria Interministerial nº 2.378/MEC/MS, de 26 de outubro de 2004, resolvem:
Art. 1º Alterar para 30 de dezembro de 2012 o prazo fixado para validade da certificação como

Hospital de Ensino da unidade hospitalar a seguir relacionada.

UF MUNICÍPIO H O S P I TA L CNPJ CNES
AM Manaus Hospital Universitário Getúlio Vargas 04.378.626/0015-92 2017644
PE Recife Hospital da Restauração 09.794.975/0210-20 0000655
PI Te r e s i n a Maternidade Dona Evangelina Rosa 06.553.564/0106-05 2323397
RJ Rio de Janeiro Instituto de Cardiologia Laranjeiras -

FUNDACOR (MS)
00.394.544/0213-44 2280132

SP Catanduva Hospital Emílio Carlos 47.074.851/0009-08 2089335

SP Catanduva Hospital Padre Albino 47.074.851/0008-19 2089327
SP Marília Hospital das Clínicas - Unidade Materno

Infantil
91.612.650/0001-46 2025523

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA Nº 1.893, DE 5 DE SETEMBRO DE 2012

Habilita a Central de Regulação das Urgências de Itapeva (SP) a receber o incentivo de custeio, habilita uma Unidade de Suporte Básico e uma Unidade de Suporte Avançado e uma Unidade
de Suporte Básico de Itararé (SP), destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência da Regional de Itapeva (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio
de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências,
resolve:

Art. 1º Fica habilitada a Central de Regulação das Urgências de Itapeva (SP) a receber o incentivo de custeio, destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Regional Itapeva (SP),
1 (uma) Unidade de Suporte Básico e 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado para o Município de Itapeva (SP) e ainda, 1 (uma) Unidade de Suporte Básico para o Município de Itararé (SP), conforme especificado
a seguir:

Município para repasse USB USA Central de Regulação
Médica

Chassi Placa Valor de repasse mensal
R$

Valor de repasse anual
R$

Itapeva - - 1 - - 30.000,00 360.000,00

1 - - 9 3 YA D C U H 6 A J 4 4 5 1 8 2 DMN-8337 12.500,00 150.000,00

- 1 - 9 3 YA D C U H 6 A J 4 4 7 9 9 9 DMN-8341 27.500,00 330.000,00

Itararé 1 - - 9 3 YA D C U H 6 A J 4 4 8 6 0 0 DBS-4901 12.500,00 150.000,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito, para o Fundo Municipal
de Saúde de Itapeva (SP) e Itararé (SP), com vigência a partir de maio de 2012.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência maio de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
ANEXO

MUNICIPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA DO SAMU 192 REGIONAL DE ITAPEVA (SP).

Município/SP População
Apiaí 25.191
Barra do Chapéu 5.244
Bom Sucesso de Itararé 3.571
Buri 18.563
Guapiara 17.998
Itaberá 17.858
Itaóca 3.228
Itapeva 87.753
Itapirapuã Paulista 3.880
Itararé 47.934
Nova Campina 8.515
Ribeira 3.358
Ribeirão Branco 18.269
Riversul 6.163
Ta q u a r i v a í 5.151
To t a l 272.676

PORTARIA Nº 1.894, DE 5 DE SETEMBRO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia de Saúde
da Família do Município de Guarinos, Es-
tado de Goiás, conforme disposto na Po-
lítica Nacional de Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 24 de outubro de
2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente à Estratégia de Saúde da Família do Município de Guarinos
(GO), a partir da competência financeira agosto de 2012.

Art. 2º A suspensão ora formalizada dar-se-á em 1 (uma)
equipe de Saúde da Família e 1 (uma) equipe de Saúde Bucal, em
razão de irregularidades apontadas pela Controladoria-Geral da
União, especialmente no que concerne ao descumprimento de carga
horária pelos profissionais médico e dentista das equipes de Saúde da
Família e Saúde Bucal.

Parágrafo único. A medida de suspensão permanecerá até a
efetiva demonstração do saneamento das irregularidades detectadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.895, DE 5 DE SETEMBRO DE 2012

Suspende a transferência de recursos finan-
ceiros do Componente de Vigilância e Pro-
moção da Saúde do Bloco de Vigilância em
Saúde dos municípios irregulares na ali-
mentação do Sistema de Informação de
Agravos de Notificação (SINAN) e Sistema
de Informações sobre Mortalidade (SIM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e dá outras providências;

Considerando a Portaria n° 201/SVS/MS, de 3 de novembro
de 2010, que define os parâmetros para monitoramento da regu-
laridade na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de
Notificação (SINAN) e Sistema de Informações sobre Mortalidade
(SIM); e

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos do Bloco de Vigilância
em Saúde transferidos para Estados, Distrito federal e Municípios,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência dos recursos financeiros
do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde do Bloco de
Vigilância em Saúde, da competência financeira 3° quadrimestre de
2012, dos Municípios irregulares na alimentação do Sistema de In-
formação de Agravos de Notificação (SINAN) e Sistema de Infor-
mações sobre Mortalidade (SIM) de acordo com monitoramento rea-
lizado no mês de agosto de 2012, relacionados no Anexo a esta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF COD_MUN MUNICIPIO
BA 290270 Barra
BA 290580 Camamu
BA 290740 Catolândia
BA 290780 Cícero Dantas
BA 290970 Cristópolis
BA 2 9 11 2 0 Gandu
BA 291650 Itapicuru
BA 291360 Ilhéus
BA 292150 Monte Santo
BA 292440 Pilão Arcado
BA 292800 Santaluz
BA 293020 Sento Sé
BA 293015 Serra do Ramalho
BA 293190 Tu c a n o
CE 230370 Caucaia
ES 320180 Divino de São Lourenço
GO 521000 Inhumas
GO 5 2 11 8 0 Jaraguá
MA 210330 Codó
MA 210405 Estreito
MA 210850 Pindaré-Mirim
MA 210927 Presidente Sarney
MA 2 11 0 2 0 Santa Rita
MA 2 111 5 0 São Mateus do Maranhão
MA 2 11 2 9 0 Vitória do Mearim
MG 312385 Entre Folhas
MG 312890 Guimarânia
MG 314160 Mercês
MG 315080 Piranga
MG 315935 Santa Rita de Minas
MG 316050 Santo Antônio do Rio Abaixo
MG 316260 São João do Oriente
MG 316480 São Sebastião do Rio Preto
MG 316930 Três Corações
MT 510030 Alto Araguaia
MT 510269 Canabrava do Norte
PA 150020 Acará
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PA 150120 Baião
PA 150345 Ipixuna do Pará
PA 150440 Marapanim
PB 250410 Carrapateira
PB 251207 Poço de José de Moura
PE 261420 Sirinhaém
PI 220030 Alto Longa
PI 220045 Alvorada do Gurguéia
PI 220070 Anísio de Abreu
PI 220130 Barreiras do Piauí
PI 220150 Batalha
PI 220157 Belém do Piauí
PI 220160 Beneditinos
PI 220198 Brejo do Piauí
PI 220202 Buriti dos Montes

PI 220277 Colônia do Piauí
PI 220285 Coronel José Dias
PI 220323 Currais
PI 220360 Eliseu Martins
PI 220515 Jacobina do Piauí
PI 220595 Marcolândia
PI 220660 Monte Alegre do Piauí
PI 220665 Morro Cabeça no Tempo
PI 220855 Porto Alegre do Piauí
PI 220870 Redenção do Gurguéia
PI 220930 Santa Luz
PI 220937 Santa Rosa do Piauí
PI 220940 Santo Antônio de Lisboa

PI 220975 São Gonçalo do Gurguéia
PI 221038 São Miguel da Baixa Grande
PI 221080 Simplício Mendes
PI 2 2 11 5 0 Vera Mendes
RJ 330010 Angra dos Reis
RN 240100 Apodi
RR 140070 Uiramutá
RS 430471 Caraá
RS 430655 Dom Pedro de Alcântara
RS 430860 Garibaldi
RS 4 3 11 7 1 Maçambara
RS 431570 Rio Pardo
RS 432235 União da Serra
SC 420519 Ermo
SC 4 2 11 3 0 Navegantes
SC 421240 Pedras Grandes
SP 353340 Nova Odessa

PORTARIA Nº 1.896, DE 5 DE SETEMBRO DE 2012

Redefine o limite financeiro anual dos recursos destinados ao incentivo de custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU 192, Regional de Ribeirão Preto (SP), e habilitação
das Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidades de Suporte Avançado (USA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 997/GM/MS, de 26 de maio de 2004, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 do Município de São José do Rio Preto(SP); e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:
Art. 1º Fica redefinido o limite financeiro anual dos recursos destinados ao incentivo de custeio repassado à Central de Regulação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência SAMU 192, da Regional de

Ribeirão Preto (SP), conforme especificado a seguir:

Município para Repasse Central
de Regulação

Competência Novo Valor Mensal do Repasse Novo Valor Anual

Ribeirão Preto 01 Janeiro R$ 64.000,00 R$ 768.000,00

Art. 2º Ficam habilitados os Municípios de Ribeirão Preto (SP), Batatais (SP), Cajuru (SP), Dumont (SP), Jaboticabal (SP), Pitangueiras (SP), Serra Azul (SP), Sertãozinho (SP).
Unidades Móveis:

Município para repasse Competência USB USA CHASSI PLACA Valor de repasse mensal Valor de repasse Anual
Batatais Abril 01 - 93W245G34A2049948 CPV8913 R$12.500,00 R$150.000,00

- 01 93W245G34B2054233 CPV8832 R$27.500,00 R$330.000,00
Cajuru Abril 01 - 93W245G34A2051030 DBS1030 R$12.500,00 R$150.000,00

Dumont Maio 01 - 9 3 W 2 4 5 G 3 4 A 2 0 5 0 11 0 EHE0402 R$12.500,00 R$150.000,00
Jaboticabal Maio 01 - 93W245G34A2050101 DMN8137 R$12.500,00 R$150.000,00
Pitangueiras Abril 01 - 93W245G34A2050299 DMN6466 R$12.500,00 R$150.000,00

Ribeirão Preto Janeiro 01 - 93W245G34A2050366 EGI8773 R$12.500,00 R$150.000,00
01 - 93W245G34A2050367 EHE3174 R$12.500,00 R$150.000,00

Serra Azul Abril 01 - 93W245G34A2050059 DMN2758 R$12.500,00 R$150.000,00
Sertãozinho Janeiro 01 - 93W245G34A2050721 DKI0598 R$12.500,00 R$150.000,00

01 - 9 3 YA D C U H 6 A J 4 5 2 2 6 2 DKI0597 R$12.500,00 R$150.000,00
- 01 93W245G34B2054219 DKI0596 R$27.500,00 R$330.000,00

Total SAMU 192 Regional Ribeirão Preto (Central de Regulação das Urgências e Unidades Móveis R$180.000,00 R$2.160.000,00

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor descrito, para o Fundo Municipal de Saúde de
Ribeirão Preto (SP), Batatais (SP), Cajuru (SP), Dumont (SP), Jaboticabal (SP), Pitangueiras (SP), Serra Azul (SP), Sertãozinho (SP).

Art. 4º Fica estabelecido, no anexo a esta Portaria, os Municípios que compõem o território de abrangência da Regional de Ribeirão Preto (SP).
Art. 5º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir das competências indicadas nos quadros do art.1º e Art. 2º.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICIPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA DO SAMU 192-CENTRAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO (SP)

MUNICÍPIO POPULAÇÃO
Altinópolis 15.607.

Barrinha 28.496
Batatais 56.476

Bodowski 21.107
Cajuru 23.371

Cássia dos Coqueiros 2.634
Cravinhos 31.691
Dumont 8.143
Guariba 35.486

Guatapará 6.966
Jaboticabal 71.662
Jardinópolis 37.661

Luis Antônio 11 . 2 8 6
Monte Alto 46.642
Pitangueiras 35.307

Pontal 40.244
Pradópolis 17.377

Ribeirão Preto 604.682
Santa Cruz da Esperança 1.953

Santa Rosa de Viterbo 23.862
Santo Antônio da Alegria 6.304

São Simão 14.346
Serra Azul 11 . 2 5 6

Serrana 38.878
Sertãozinho 11 0 . 0 7 4

PORTARIA Nº 1.897, DE 5 DE SETEMBRO DE 2012

Qualifica as Unidades de Suporte Básico e Avançado, dos Municípios de Cambé (PR), Centenário do Sul (PR), Primeiro de Maio (PR), Tamarana (PR), Sertanópolis (PR), Assaí (PR), Londrina
(PR) e Rolândia (PR) e Central de Regulação das Urgências Regional de Londrina (PR), destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Londrina (PR)
e autoriza a transferência de custeio aos Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.137/GM/MS, de 7 de outubro de 2004, que habilita o serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Londrina (PR);
Considerando a Portaria nº 3.043/GM/MS, de 21 de dezembro de 2011, que habilita os Serviços de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) nos Municípios de Rolândia (PR) e Assaí (PR);
Considerando a Portaria nº 312/GM/MS, de 27 de fevereiro de 2012, que habilita os Serviços de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) nos Municípios de Primeiro de Maio (PR), Tamarana (PR),

Centenário do Sul (PR), Sertanopolis (PR) e Cambe (PR);
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS; e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:
Art. 1º Ficam qualificadas 13 Unidades de Suporte Básico e 4 Unidades de Suporte Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) dos Municípios de Cambé (PR),

Centenário do Sul (PR), Primeiro de Maio (PR), Tamarana (PR), Sertanópolis (PR) e Rolândia (PR), Assaí (PR) e Londrina (PR) e qualifica a Central Regional de Londrina (PR), conforme detalhado abaixo:
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